
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

· AQUISIÇÃO DE , GÊNEROS · ALIMENTÍCIOS DA 
AGRl.CUL TURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS 
PROGRAMAS PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) e PAA (PROGRAMA DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS), PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS. 

CREDENCIAMENTO 
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DECRETO Nº 010/2017 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPiNZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art 1° - Ficam nomeados o Sr. Eduardo Pivatto, CPF nc 032.219.689-22, RG nº 

6.923.902-1/PR, como Presidente, o Sr. jovar.i Martins, CPF nº 675.419.259-34, RG nº 

5.704.372-5; o Sr. Onério Cambruzzi Fiího, CPF nº Oô2.575.819-66 e RG nº 9.429.975-6 -

SSP/PR e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF nº 546.462.519-49 e RG nº 5.253.580-8 -

SSPJPR, como membros, para compoíem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo !!citatório, fazer vistoria, análise e JUigamentc de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas peio Município de 

Chopinzinho e juigar todos os documentos e procedimentos reiatívqs ao cadastramento de 

i!citantes, para o exercício de 2017. 

Art. 2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Ucitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4" do art. 51, da Lei nº 8.666/1993. 

Art. 3º ~ Este Decreto entrará em vlgor em 01 àe janeiro dle 2017, ficando revogado 

o Decreto nc 41212015, de 15 de dezembro de 20i 5 e as disposições em contrário. 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gav.br 

Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n!! 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2017/08/003408 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto ...... : LICITAÇÃO 
Subassunto : Processo Licitatório 
Data Protoc : 04/08/17 
Requerente : EDINA ACCORSI 
Logradouro : MIGUEL PROCÓPIO KURPEL 

Súmula: 
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A PRilMEIRA REMESSA 
DO ANO DE 2017. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 04/08/2017 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: FERNANDA PATEL 



MunicíRio de ChoRinzinho 
ESTADO DO PARANA · ' 

CNPJ 76.995.41410001-60 - e-maif;· prefe.1tura@chopinzinho.pr.gov:br 
Fone (46) 3242-8600 - Fax(46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont. 3883 

CHOPhVZl.NHO PARAiVÁ 

SOLICITAÇÃO 

Solicitamos a Vossa Senhoria a autorização para a aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a primeira remessa de alimentos do 

ano de 2017, conforme a lei nº 11.947, art. 14, de 16 de junho de 2009 que 

determina que no mínimo 30% do valor repassado aos municípios pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) devem ser utilizados obrigatoriamente na 

compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura fa111iliar. 

Os gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar atenderam um 

total de 2.017 alunos, que receberão esses alimentos no período de Setembro 

a Dezembro de 2017, dando continuidade a alimentação ofertada nos outros 

meses de 2017 e contribuindo para um bom estado nutricional dos escolares. 

Conforme exposto acima a importância da agricultura familiar para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) solicitamos parecer para 

licitação na modalidade que couber, dos gêneros alimentícios apresentados. 

Chopinzinho, 03 de Agosto de 2017. 

Édna Accorsi 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando a lei nº 11. 94 7, art. 14 de 16 de junho de 2009 que 

determina que no mínimo 30% do valor repassado aos municípios pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) devem ser utilizados 

obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios proyenientes da 

agricultura familiar. 

A aquisição de produtos da agricultura familiar tem permitido que 

alimentos saudáveis e de vinculo regional possam ser consumidos diariamente 

pelos alunos da rede pública de ensino. Já para o agricultor familiar, 

representa um canal importante de comercialização e geração de renda com 

regularidade, contribuindo para a inclusão produtiva, e a geraç~o de emprego 

no meio rural. 

No terceiro chamamento do ano letivo de 2017 serão contemplados 

vários agricultores familiares para a aquisição de: abóbora, alface, banana, 

batata doce, beterraba, brócolis, canjica de milho, carne de frango caipira, 

couve manteiga, couve-flor, cuca caseira, doce de frutas, feijão, fubá, leite, 

mandioca, pão caseiro, polpa de fruta, quirera de milho, tempero verde, repolho 

e trigo em grão. 

Conforme exposto acima a importância da agricultura 1familiar para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) solicitam0s parecer para 

licitação na modalidade que couber, dos gêneros alimentícios apresentados. 

Chopinzinho, 03 de Agosto de 2017. 

Édina Accorsi 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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PARECER 

Os produtos listados na solicitação da terceira Chama Pública çfe 2017 para a 

aquisição futura de gêneros alimentícios para a merenda escolar foram todos 

solicitados pela nutricionista responsável do setor de merenda escolar, a 

descrição dos itens e quantidades foram avaliados pela mesma, de forma a 

atender a necessidades dos Centros de Educação Infantil (CMEls), Escolas 

Municipais Urbanas e Escolas Municipais Rurais, conforme cardápio formulado 

para cada instituição de acordo com a faixa etária e necessidades nutricionais 

dos alunos bem como aqueles com restrições alimentanes específicas 

atendidos pela Secretária Municipal de Educação. O processo licitatório e as 

quantidades solicitadas serão para o atendimento dos alunos até o final do ano 

letivo de 2017 totalizando 4 meses. 

Chopinzinho, 03 de Agosto de 2017. 

Nani Caroline Leria da Silva 
Nutricionista Responsável do Setor de Merenda Escolar 

CRN-8 9214 
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Merenda Escolar-AGRICULTURA FAMILIAR 3 REMESSA2017 

ALIMENTO WILSEN 
ESPAÇO CHOPIN Associação Média de Preço 
VERDE DIST. Ru/ral R$ 

Abóbora do tipo Moranga ou Cabotiá grande 2,80 )1,75 2~49 ·. 3,30 2,58 \J/ 
de primeira qualidade, frescas e sãs. 

Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, . 2,00 2,25 2,47 2,~5 2,24 
~ / frescas e sãs. 

Banana do tipo caturra de primeira qualidade, 1,49 2,45 2,75 .3,30 2,49 LI .• --.. 
frescas e sãs. 
Batata doce de primeira qualidade, frescas e 1,99 - 2,40 .. 2,45 2,75 2,39 \/ sãs. - -

Beterraba fresca de primeira qualidade, . 2,35 ' 2,55 '2,95 3i,OO 2,71 
' ! 

frescas e sãs. ·. I 

Brócolis: de primeira qualidade, frescos e 7,49 3,65 ,,3,96 3,00 4,52 -sãos. 
Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 4,89 _6,50 5,68 5,75 5,70 

/ 80% de grãos inteiros, preparados com - \ 
' 

matérias primas sãs, limpas. 
' Carne de frango do tipo caipira, cortado em '15,00 '5,80 14,98 _13,50 12,32 \ 1,,/ 

Pê~ .ços sem pés e cabeça, não temperados. 
Couve flor de primeira qualidade, frescas e A,99 4,90 . 5,90 ,3,00 4,69 
sãs. : " 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. - 3,80 . 3,98 3,75 3,84 '· j ., 
'· ,·' -

Cuca caseira, sem recheio, pesando ,12,90 - : 14,90 J.2,50 13,43 ./" 
aproximadamente 700 gramas cada unidade 

. 
/ \ 

após assada, de boa qualidade. 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores 12,90 - 14,90 ,13,00 13,60 '\l/ variados natural. 
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safra 4,50 4,30 4,98 4,50 4,57 

\l) nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, \ -1 

liso. 
i=ubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido 2,49 3,40 .- 2,49 4,00 3,09 '; 

I pela moagem do grão de milho, -
\, 

desgerminado ou não. 
Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, 2,50 

~ 
- _3,49 2,90 2,96 

dL _ ;JO 8. " °'\ I 
Mandioca do tipo branca ou amarela, de . 3,50 J 4,80 3,99 4,50 4,19 V 
primeira qualidade. V 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 '11,96 - 9,90 - /12,90 11,58 \ l/ 
gramas cada unidade após assado. 

Polpa de fruta pasteurizada, vários sabores 16,00 - 14,90 . 17,50 16,13 V/ 
(morango, uva e maracujá), sem adição de 
conservantes e aditivos alimentares. 

Puirera de milho amarelo, fabricada a partir de 7JOO 2,60 \ 5,68 5,00 5,07 v 
matérias primas sãs e limpas. / 

~epolho verde, de primeira qualidade, frescos .1,49 1,99 2,49 2,00 1,99 
// 

! 

e sãos. 
rrempero verde em maços composto de 1,75 2,50 2,96 2,50 2,42 
cebolinha verde e salsinha frescas e sãs. / 

!Trigo em grão, de primeira qualidade, produto 6,20 - 6,00 6,30 6,16 ,/ obtido a partir da secagem e moagem do trigo 
em grãos. 
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L;otaçao ae 1-'reços ae 1-'roautos A11mem1c1os uesunaaos para a -· 
Merenda Escolar-AGRICULTURA FAMILIAR 3 REM!ESSA 2017 

ALIMENTO WILSEN ESPAÇO CHOPIN Associação Média de Preço 
VERDE DIST. !Rural R$ 

Abóbora do tipo Moranga ou Cabotiá grande 2,80 1,75 2,49 3,30 2,58 
de primeira qualidade, frescas e sãs. 

Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, 2,00 2,25 2,47 2,25 2,24 

frescas e sãs. 

Banana do tipo caturra de primeira qualidade, 1,49 2,45 2,75 3,30 2,49 
frescas e sãs. 
Batata doce de primeira qualidade, frescas e 1,99 2,40 2,45 2,75 2,39 
sãs. 
Beterraba fresca de primeira qualidade, 2,35 2,55 2,95 3,00 2,71 
frescas e sãs. 
Brócolis: de primeira qualidade, frescos e 7,49 3,65 3,96 3,00 4,52 
sãos. 
Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 4,89 6,50 5,68 5,75 5,70 
80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas. 
Carne de frango do tipo caipira, cortado em 15,00 5,80 14,98 13,50 12,32 
pt.. _ 3ços sem pés e cabeça, não temperados. 
Couve flor de primeira qualidade, frescas e 4,99 4,90 5,90 3,00 4,69 
sãs. 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. 
- 3,80 3,98 3,75 3,84 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 12,90 - 14,90 12,50 13,43 
aproximadamente 700 gramas cada unidade 
após assada, de boa qualidade. 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores 12,90 - 14,90 13,00 13,60 
variados natural. 
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safra 4,50 4,30 4,98 4,50 4,57 
nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, 
liso. : 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido 2,49 3,40 2,49 4,00 3,09 
pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não. 

Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, 2,50 - 3,49 2,90 2,96 
d .... _ .• po B. 

Mandioca do tipo branca ou amarela, de 3,50 4,80 3,99 4,50 4,19 
primeira qualidade. 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 11,96 - 9,90 12,90 11,58 
gramas cada unidade após assado. 

Polpa de fruta pasteurizada, vários sabores 16,00 - 14,90 17,50 16,13 
(morango, uva e maracujá}, sem adição de 
conservantes e aditivos alimentares. 
~uirera de milho amarelo, fabricada a partir de 7,00 2,60 5,68 5,00 5,07 
matérias primas sãs e limpas. 

Repolho verde, de primeira qualidade, frescos 1,49 1,99 2,49 2,00 1,99 
e sãos. 

rrempero verde em maços composto de 1,75 2,50 2,96 2,50 2,42 
cebolinha verde e salsinha frescas e sãs. 

rrrigo em grão, de primeira qualidade, produto 6,20 - 6,00 . 6,30 6,16 
obtido a partir da secagem e moagem do trigo 
em grãos. : 

12 
~ 



1 .· Município de Chopinzinho· 
ESTADO DO PARANA • 

CNPJ 76.995.41410001,.-60 - e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.tir 
1:-one (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Sam;Js Dimwm, 3883 

85.560 .. -000 CHOPlh'Zl!VflO PAR.4.1\tÁ 
,,,,,_,, .. ~~, ... -,,,,,:'l> .... 6'~ 

PESQUISA DE PREÇO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
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Data: o 3 / .IJ (/} () ~ rnU ·20 J ex 

a íl I 
Item Und. v Descrição do produto 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

Kg 

Pés 

Kg 

Kg 

Kg 

Cbç 

Kg 

Abóbora do tipo Moranga ou Cabotiá grande de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danifiçado. 
Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujic.ilades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
Banana do tipo caturra de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujicilades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em qu~ntidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 
Batata doce de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetern sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujiqades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 
Beterraba fresca de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de ma~uração adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujiqades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragada~. produto murcho 
e/ou danificado. 
Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujiqades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico e1111 quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros,: preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasites e de detritos animais 
ou vegetais, com no máximo de 15% de umidade, apresentação em em!J>alagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, c0ntendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, orazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Valor 
Unitário R$ 



8._ Kg 

9. Cbç 

10. Maço 

11. Kg 

12. Kg 

13. Kg 

14. Kg 

15. L 

16. Kg 

17. Kg 

18. Kg 

Carne de frango do tipo caipira, cortado em pedaços sem pés e cabeça,. não temperados.
com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do prt:>duto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a portaria do ministério da 
agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do produto: no caso de mau 
cheiro e escurecimento não característico do produto, e ou alteração do; mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

1 A 

/5·:t 
Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 1adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitávei$, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujid~des, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em· quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem .sua aparência e / 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidqdes, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 300 
gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produtcY 
murcho e/ou danificado. 
Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso das 
cucas estarem com fabricação superior a um dia anterior á data de entrega, mai assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de massa pesada" e de 
características oroanolépticas anormais. 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores variados natural. Produto proquzido a partir de 
frutos sãos e frescos, intactos, com todas as partes comestíveis aproveitéflveis, cor e sabor 
característicos. Apresentação em embalagem pet ou de vidro conten(jo até 1 Kg do 
produto líquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalaçiens danificadas. 
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, ~specto brilhoso, 
liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos.Isento de material terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, 
carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração Cio mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalaaens danificadas. 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidos ou rançosos, com 
umidade máxima de 15%. Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, 
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do rnesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalaçiens danificadas. 

Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do tipo B. O produto deve ser 1 homogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 mi de leite. Apresentação em 
embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 mi deverá conter: no 
mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de• gorduras totais. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalaçiens danificadas. 

Mandioca do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No pontci> de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afete11T1 sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, contendo a 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. · 

Polpa de fruta pasteurizada, vários sabores {morango, uva e maracujá), sem adição de 

~ .50· 
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19. Kg 

20. Kg 

21. Maço 

__ , 
22. Kg 

conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento à contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalaoens danificadas. 

Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transp~rente, contendo 
até 1 kg de polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáv~is, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidaCiies, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas' e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da secagem e moagem do 
trigo em grãos, fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas. lsi9nto de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros tipos de contaminação, deverá estar em perfeito estado 
de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 
até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento à 
contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 
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Item Und. 

1. Kg 

2. Pés 

3. Kg 

4. Kg 

5. Kg 

6. Cbç 

7. Kg 

Descrição do produto 

Abóbora do tipo Moranga ou Cabotiá grande de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danifü::ado. 
Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No porüo de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afet~m sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujiqades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: np caso de partes 
muito estraaadas, produto murcho e/ou danificado. 
Banana do tipo caturra de primeira qualidade, frescas e sãs. No pof!ltO de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em qua1ntidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 
Batata doce de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáv~is, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujiqades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragada$, produto murcho 
e/ou danificado. 
Beterraba fresca de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragada$, produto murcho 
e/ou danificado. · 
Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturaçã~ adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveHs, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afete111 sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujiqades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: tio caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros,! preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasites e qe detritos animais 
ou vegetais, com no máximo de 15% de umidade, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencirhento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Valor 
Unitário R$ 



. 8~ Kg 

9. Cbç 

10. Maço 

11. Kg 

12. Kg 

13. Kg 

14. Kg 

15. L 

16. Kg 

17. Kg 

18. Kg 

Carne de frango do tipo caipira, cortado em pedaços sem pés e cabeça, não temperados, .. 
com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manc~as esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do prci>duto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a portaria do ministério da 
agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do produto: no caso de mau 
cheiro e escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação :adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitávei~, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 300 
gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 
Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor dourada brilhante e 

1 

homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do prof:iuto: no caso das 
cucas estarem com fabricação superior a um dia anterior á data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores variados natural. Produto produzido a partir de 
frutos sãos e frescos, intactos, com todas as partes comestíveis aproveit~veis, cor e sabor 
característicos. Apresentação em embalagem pet ou de vidro contemdo até 1 Kg do 
produto líquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos1 aspecto brilhoso, 
liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho e formatos 111aturais maduros, 
limpos e secos.Isento de material terroso, sujidades, pedras, fungos 011.1 parasitas, mofo, 
carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e l!lão deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem dei grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidos ou rançosos, com 
umidade máxima de 15%. Apresentação em embalagens plástica de JDOlietileno atóxico, 
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do . mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do tipo B. O produto deve ser homogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 mi de leite. Apresentação em 
embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 mi deverá conter: no 
mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g dle gorduras totais. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Mandioca do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujiC!:lades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descasdadas, contendo a 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso · de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devend0 conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 

Polpa de fruta pasteurizada, vários sabores (morango, uva e maracujá), sem adição de 



19. Kg 

20. Kg 

21. Maço 

22. Kg 

conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens ae po11e1menu cuvJ1.1w - • 

transparente, contendo até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento à contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalaoens danificadas. 

Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e limp$s, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 
até 1 kg de polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazp de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
oonto de maturacão adeauado, murcho e/ou danificado. 

Tem pero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apod~ecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estraaadas, produto murcho e/ou danificado. 

Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da secagem e moagem do 
trigo em grãos, fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas. Isento de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros tipos de contaminação, deverá estar em perfeito estado 
de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 
até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento à 
contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 
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PESQUISA DE PREÇO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
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Data: Q!J I 8PpJi / 9/JfJ-
Item Und. 

1. Kg 

2. Pés 

3. Kg 

4. Kg 

5. Kg 

6. Cbç 

7. Kg 

Descrição do produto 

Abóbora do tipo Moranga ou Cabotiá grande de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, firme~ cor e sabor 
caracterlsticos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. lsehta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação: Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aprpveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujida~es, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no: caso de partes 
muito estraaadas, produto murcho e/ou danificado. 
Banana do tipo caturra de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponte de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afete!m sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quarltidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas,, produto murcho 
e/ou danificado. . 
Batata doce de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturaçãp adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem ·sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujid~des, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em qualjltidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas1, produto murcho 
e/ou danificado. 
Beterraba fresca de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáweis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujid~des, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quaJntidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 
Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afete111 sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: mo caso de partes 
muito estraaadas e pouco aproveitamento do produto. 
Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasites e ele detritos animais 
ou vegetais, com no máximo de 15% de umidade, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Valor 
Unitário R$ 

5.bB 



~. Kg 

9. Cbç 

10. Maço 

11. Kg 

12. Kg 

13. Kg 

14. Kg 

15. L 

16. Kg 

17. Kg 

18. Kg 

Carne de frango do tipo caipira, cortado em pedaços sem pés e cabeça, não temperaao::., · -
com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do produtç:>, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a portaria do ministério da 
agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do produto: no caso de mau 
cheiro e escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação ad~quado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, ~cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação ad$quado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 300 
gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 
Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do produ~o: no caso das 
cucas estarem com fabricação superior a um dia anterior á data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de massa pesada" e de 
características oraanoléoticas anormais. 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores variados natural. Produto produzido a partir de 
frutos sãos e frescos, intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Apresentação em embalagem pet ou de vidro contendo até 1 Kg do 
produto líquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade prazo de validade vencido e embalaaens danificadas. 
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, 
liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos.Isento de material terroso, sujidades, pedras, fungos ou :parasitas, mofo, 
carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de matérias prinilas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidos ou rançosos, com 
umidade máxima de 15%. Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, 
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do tipo B. O produto deve ser homogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 mi de leite. Apresentação em 
embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 mi deverá conter: no 
mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g d~ gorduras totais. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

Mandioca do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No pomto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, contendo a 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e homog~nea. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, deven~o conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 

Polpa de fruta pasteurizada, vários sabores (morango, uva e maraculá), sem adição de 



"- conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de p0lietileno atóxico 'tv~ 

transparente, contendo até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apreserte defeitos que .~. 
1
lJ

1

a o· · . ~~ 
exponha o alimento à contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de J.. \ . 1 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

19. Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e lillilpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 8 68 
característico. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 

1 até 1 kg de polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
orazo de validade vencido e embalaaens danificadas. 

20. Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem $Ua aparência e ~) 1 [) 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 11 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quan~idade conforme l 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturacão adequado, murcho e/ou danificado. 

21. Maço Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que ~· { 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de ~O 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 1 

aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estraaadas, produto murcho e/ou danificado. 

22. Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da secag~m e moagem do 
trigo em grãos, fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas. Isento de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros tipos de contaminação, deverá estar eri perfeito estado { 
de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não p 

1 
QÜ 

característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 
até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos que expdnha o alimento à 
contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

Assinatura do re pensável com carimbo da emprresa 
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Município de Chopin~j_o_bQ 

Responsável: ~,j-l>i.~.:.....:::~__,._c..l....!,...;-1=~"""'1.-'...lo.--'=...,.,.~~.__--------""--

Data: Qj I ~ 
Item Und. Descrição do produto Valor 

Unitário R$ 
1. Kg Abóbora do tipo Moranga ou Cabotiá grande de primeira qualidade, fresais e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, fmte, ci:or e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 

'-.../ amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade confonne solicitação. Reposição do 

·~1~0 produto: no caso de oartes muito 
. . 

• r>mduto murcho e/ou danificado, 
2. Pés Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aprovéitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidadeS, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em qtiantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes J,.c2'5 muito estraaadas. produto murcho e/ou danificado. 

3. Kg Banana do tipo caturra de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 4e maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis apro~veis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem $U8 aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidade~. parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 

3.~o solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, prbduto murcho 
e/ou danificado. 

4. Kg Batata doce de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação a~equado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, . cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidad$, parasitas e 

~ larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantid~ conforme 

J-1{s solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, piroduto murcho 
e/ou danificado. 

5. Kg Beterraba fresca de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturaÇão adequado 
para o consumo. Intactas. com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem SUf1 aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em q~ade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, pl-oduto murcho ~\co e/ou danificado. 

6. Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação ~uado para o 
conswno. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis,: cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem st.!a aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de poliebleno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no <i:aso de partes ~-ffi muito estraaadas e oouco aoroveitarnento do oroduto. 

7. Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, prjep8rados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais 
ou vegetais, com no máximo de 15% de LUllidade, apresentação em embal8gens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 

s.is Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade. orazo de validade vencido e embalaoens danificadas. ' 



8. Kg 

9. Cbç 

10. Maço 

11. Kg 

12. Kg 

13. Kg 

14. Kg 

15. L 

16 Kg 

17. Kg 

18. Kg 

Carne de frango do tipo caipira. cortado em pedaços sem pés e cabeça. não ter-1perados. 
com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica. contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carinhos oficiais de acordo com a portaria do mhjristério da 
agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do produto: no casp de mau 
cheiro e escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmq antes do 
vencimento do orazo de validade, orazo de validade vencido e embalaaens danificadas. 
Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequ8do para o 
consuno. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sl!iidades. parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproxirriadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito das. produto murcho e/ou danificado. · 
Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adeql.Jlildo para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua ~ncia e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos. livre de Sl!iidades. parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 300 
gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas. produto 
murcho e/ou danificado. 
Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor dourada ibnlhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietleno, com quantidade solicitada. 
devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do produto: Oo caso das 
cucas estarem com fabricação superior a um dia anterior á data de entrega. rtjal assadas, 
queimadas. amassadas. achatadas e •embatumadas com aspecto de massa ~a· e de 
características oraanol" · anormais. · 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores variados natural. Produto produzido a partir de 
frutos sãos e frescos, intactos, com todas as partes comestiveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Apresentação em embalagem pet ou de vidro contendo até 1 Kg do 
produto líquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do nmzo de validade. orazo de validade vencido e embalaaens dahificadas. 
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safra nova. grãos inteiros e sãos, a~o brilhoso, 
liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho e formatos n~is maduros. 
limpos e secos.Isento de material terroso, Sl!iidades. pedras. fungos ou parasitas, mofo, 
carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do '1esmo antes 
do vencimento do prazo de validade orazo de validade vencido e -· · · , ~danificadas. 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a parti" de matérias primas isãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidos ou ~nçosos. com 
umidade máxima de 15%. Apresentação em embalagens plástica de polie~no atóxico, 
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do me$'00 antes do 
vencimento do prazo de validade, orazo de validade vencido e embalaaens danificadas. 

Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do tipo B. O produto deve ser htjmogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 mi de leite. .Apr$entação em 
embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 mi devera conter: no 
mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gOrdwas totais. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencinentp do prazo de 
validade. orazo de validade vencido e embalaoens danificadas. 

Mandioca do tipo branca ou amarela. de primeira qualidade. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestiveis aproveitáveis. cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem :sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, ~. contendo a 
quantidade confonne solicitação. Reposição do produto: no caso de 1 partes muito 
estraoadas. murcho e/ou danificado. 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após $sacio, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo c:Pnter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso de pães eom fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimadoS, amassados, 
achatados e •embatumados aspecto massa pesada" e de caracterfsticas• organolépticas 
anonnais. 

Polpa de fruta pasteurizada, vários sabores (morango, uva e maracujá) •• Sem adição de 

~.so 
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conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de poíietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento à contaminação e/ou deterioração. Reposição do produtot no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de vafldade, prazo de valk:lade vencido 
e embalaaens danificadas. 

19. Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e limpa$, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em perfeitoi estado de 
conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas. bolor e/ou , cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 
até 1 kg de polietileno transparente atóxico, henneticamente vedado e intacto. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo! de validade, 
orazo de validade vencido e.... ns danificadas. 

20. Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de ~o adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis,i cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sus aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
oooto de maturacão adeauado, murcho e/ou danificado. 

21. Maço Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas e isãs, no ponto 
de maturação adequado para o conswno. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estraaadas, produto murcho e/ou danificado. 

22. Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da secagem e moagem do 
trigo em grãos, fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas. lserito de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros tipos de contaminação, deverá estar em Perfeito estado 
de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/Qu cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de polieb"leno atóxico transparente. contendo 
até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos que expon~ o alimento à 
contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de alteraq:ão do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ~ embalagens 
danificadas. 

o responsável com carimbo da empresa 

AMR 
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DATA: 11/08/2017 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000 CHOP/NZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

VALOR R$ 134.204,48 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXl,TEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES~ 

06.02.123610013.2.017.3.3.90.30 (523) FONTE: 136 
06.02.123650013.2.022.3.3.90.30 (525) FONTE: 136 
06.02.123650013.2.023.3.3.90.30 (527) FONTE: 136 
06.02.123660013.2.024.3.3.90.30 (529) FONTE: 136 
06.02.123670013.2.025.3.3.90.30 (530) FONTE: 136 

Atenciosamente, 

~~~-:::,~ 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 



DATA: 11/08/2017 

Município de Chopinzi1nho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3811 

85.560-000 CHOPJNZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS PNAE 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) e PAA (PROGRAMA DE AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente ,à autorização para 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, 
para atender os programas PNAE (programa nacional de alimentcição escolar) e PAA 
(programa de aquisição de alimentos), para as escolas municipais, creches municipais e 
demais programas sociais, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes entendemos serem perfeitamente viáveis as referidas aqµisições e somos de 
parecer favorável que seja realizado CHAMAMENTO PÚBLICO! de fornecedores e 
posterior INEXIGIBILIDADE. 

Atenciosamente, 

~V 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçqes 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax1(46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 3408/2017 e 

considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de Ed!ucação, Cultura e 

Esportes, autorizo o Credenciamento através de Chamamento Público, nos termos 

das Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei nº '11.947/2009, que 

trata da compra de gêneros alimentícios provenientes da agriculturfi familiar. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Chamamento Público, encaminhando os autos à 

Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do 

art. 38, da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 11 âe agosto de 2017. 

Álvaro Dênis nrs·colaro 
refeito 
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Município de Chopinzinho ~ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO . PARANÁ 

(MINUTA) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017 

PARA CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DA AGRICUlTURA FAMILIAR 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, com sede, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nq 76.995.414/0001-60, re
presentado pelo seu Prefeito, Sr. Álvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito no CPF nº 009.378.889-40 e 
do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações apliqáveis, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDE
DOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS PNAE (PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) e PAA (PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS), PARA 
AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, 
atendendo alunos da rede de educação básica pública, cumprindo os: mandamentos da Lei nº. 
11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, nos termos e condições estabelecidas no 
presente instrumento de Chamamento. 

1. OBJETO 

- Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e~ou empreendedor familiar 
rural para atender os Programas PNAE (Programa Nacional de Aliment,ação Escolar) e Programa 
de Aquisição de Alimentos (PM) destinados à alimentação escolar na~ Escolas Municipais, Cen
tros Municipais de Educação Infantil e demais Programas Sociais, até 3:1/12/2017. 

- A contratação dos credenciados será efetivada de acordo com as demandas do município, para 
o fornecimento dos seguintes produtos: 

2. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Os interessados poderão inscrever-se diretamente na Divisão de Licitações, sediada à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 
08h30min às 11 h30min e das 13h30min às 16h30min mediante Requerimento para credencia
mento, conforme modelo (Anexo 1), e apresentação dos documentos exigidos neste chamamen-
to, até o dia de de 2017. 

2.2 - A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos docu
mentos descritos no item 2.3, subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3, conforme o caso, os quais deverão ser 
apresentados em envelope fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes 
dados: 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 

CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS D~ AGRICULTURA FAMILI
AR, O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) E PNIAE (PROGRAMA NACIO
NAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR). 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 07/2017 
INTERESSADO: 
CPF I CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 



Município de Chop!nzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO , PARANÁ 

2.3 - De acordo com o Art. 27 da Resolução nº 4, de 2 de abril de 2015: Para habilitação dos 
projetos de venda exigir-se-á: · 

2.3.1 - §1° Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Físic~, não organizados em 
grupo: 
1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Ç3eral (RG); 
li - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos: últimos 60 dias; 
Ili - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiav e/ou Empreendedor Fa
miliar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor partiqipante (Anexo IV); 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 
VI - Declaração de aceitação do preço (ANEXO Ili). 
VII - Declaração de Cumprimento do Inciso Ili, do Art. 9° da Lei nº 8.666/93 e Artigo 86-A da Lei 
Orgânica do Município de Chopinzinho-PR. (conforme modelo em anexo1 IX). 

2.3.2 - §2° Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, or
ganizados em grupo: 
1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral (RG); 
li - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emifü:io nos últimos 60 dias; 
Ili - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Fa
miliar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agric4ltores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sãoi produzidos pelos agricul
tores familiares relacionados no projeto de venda. 
VI - Declaração de aceitação do preço (ANEXO Ili). 
VII - Declaração de Cumprimento do Inciso Ili, do Art. 9° da Lei nº 8.666/93 e Artigo 86-A da Lei 
Orgânica do Município de Chopinzinho-PR. (conforme modelo em anexa IX). 

2.3.3 - §3° Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
li - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
Ili - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; · 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão com
petente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiarpara Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues slão produzidos pelos asso
ciados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pello controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, <quando for o caso. 
§4° Na ausência ou desconformidade de qualquer desses document©s, fica facultado à EEx. a 
abertura de prazo para a regularização da documentação. 
IX - Declaração de aceitação do preço (ANEXO Ili). 
X - Declaração de Cumprimento do Inciso Ili, do Art. 9° da Lei nº 8.666/93 e Artigo 86-A da Lei 
Orgânica do Município de Chopinzinho-PR. (conforme modelo em ane~o IX). 
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Municí'pio de Chop~nzinho ~ 

ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.4 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as san
ções previstas nos incisos Ili e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 - Lei de Licitações. 

2.5 - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, se~á realizado processo de 
inexigibilidade de licitação com o(s) fornecedor (es) credenciado(s). 

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

3.1 - Especificações Técnicas 

3.1.1 - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acom-
panhar os produtos e atender as seguintes exigências: 

a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos líquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessátio; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária - ANVISA; . 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem 

constar também, a informação: Contém glúten. 

3.2 - Pontos de Entrega: 

Depósito da prefeitura, Escolas Municipais, Creches Municipais, Ceoca GANEXO VIII) 

3.3 - Período de Fornecimento 

Até 31 de dezembro de 2017. 

3.4 - Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adqµiridos 

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados por nutricionista da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e executados pelas 
escolas. 

3.5-Preço 

3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos 
proponentes. 

3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referencia: 
- Os Preços praticados no município e região, através de ampla pesquisa de mercado. 
3.5.3 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. · 
3.5.4 No preço cotado obrigatoriamente estarão incluídas as despesas com frete, seguros 

e impostos incidentes sobre o objeto da licitação, não se admitindo qua~quer adicional. 
3.5.5 Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação, deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma 
hipótese. 

3 
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ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO . PARANÁ 

3.6 - Contrato 

O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentíci.bs que deverá ser cele
brado entre o Município de Chopinzinho e o(s) Vendedor(es) habilitado(s) nesta chamada pública 
será feito conforme modelo constante no Anexo VI. 

3. 7 - Condições de Pagamento 

3. 7 .1 Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da cpmercialização de gêne
ros alimentícios, serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento demons
trado no Anexo VII, subsequente à efetiva entrega e aceitação dos produtos, e, mediante apre
sentação de Nota Fiscal conforme estabelecido no Anexo infra. 

3. 7 .2 O pagamento será efetuado através de conta corrente em nome do Credenciado em 
bancos autorizados pelo município. 

3.7.3 Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados re
cursos das seguintes Dotações Orçamentárias: 06.02.123610013.2.011:.3.3.90.30 (523) FONTE: 
136 I 06.02.123650013.2.022.3.3.90.30 (525) FONTE: 136 I 06.02.1 ~3650013.2.023.3.3.90.30 
(527) FONTE: 136 I 06.02.123660013.2.024.3.3.90.30 (5~9) FONTE: 136 I 
06.02.123670013.2.025.3.3.90.30 (530) FONTE: 136. 

4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham a~ condições fixadas nesta 
Chamada Pública. · 

4.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. · 

5. RESULTADO 

A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão 
dos trabalhos desta chamada pública. 

6. LIMITE DE VENDA INDIVIDUAL 

6.1 - De acordo com o Art. 32 da Resolução nº 4, de 2 de Abril de 201 q: 

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimen
tação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte rhil reais), por DAP Familiar 
/ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras: · 

1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individu
ais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte l)llil reais), por DAP Familiar 
/ano/E Ex. 

li - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resul
tado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar~ inscritos na DAP Jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a segujinte fórmula: 

4 
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~ Município de Chopinzinho \' 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60: 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP 
jurídica x R$ 20.000,00. 

§ 1° Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a E Ex. a responsabilida
de pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casois de comercialização com 
os grupos formais. 

§2° Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda 
nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores inçjividuais. A estas também 
compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comer
cialização com grupos formais. 

7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

· 7.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigên
cias legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujei
tando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civ1il e penal aplicáveis. 
7 .2 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no pa
drão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 
elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Meren
da Escolar, conforme a amostra do produto, que deverá ser apresentado no ato do credencia
mento; 
7.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nes
ta chamada pública, até 31 de dezembro de 2017; 
7.4 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de. Educação, Cultura e Es
porte e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

8. FATOS SUPERVENIENTES 

8.1 - Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à realiza
ção e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocqrrência de fatos superve
nientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou 
judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: · 

a) Adiamento do processo; . 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte .. 

9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

9.1 - Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto 
desta Chamada Pública a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o registro 
de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreend'3dor familiar rural estará 
concretizada. · 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto 
nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
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1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que ~não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia, administrativa. 
li - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razãb de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ili - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência discipli
nada no item li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula po!r cento) do último fatura
mento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,$% (zero virgula por cen
to) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1 % (um por cento) do último faturamento mensal e liquida
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, po-
dendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; ' 
c) multa punitiva de 1 % (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quan
do verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturqmento mensal e liquida
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) dp valor total do contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou pa~cial injustificada do con-
trato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; · 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do vc!lor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
g) multa punitiva correspondente ao triplo do valor de mercado do software, calculado por unida
de, cumulativamente, no caso de fornecimento de software falsificado, ilícito, adulterado, ou de 
qualquer outra forma contrário a lei e as normas que disciplinam a comercialização de sofrtwares 
e aos direitos autorais. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada 111as ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de al~a relevância ou em ra
zão do interesse público. 
10.2 - Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições ~onstantes na Lei nº 
8.666/1993." 
10.3 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cimco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua deci~ão ou nesse prazo en
caminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superiori, dentro do mesmo pra
zo. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condiÇões, assim como dos 
seus anexos. 
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11.2 O município de Chopinzinho, Paraná, sempre que entender neç;essário, dará publicidade 
de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais ne!cessidades ou suprimento 
dos serviços aqui descritos. 
11.3 O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no site: 
www.chopinzínho.pr.gov.br 
11.4 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura de' Chopinzinho, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, de s~gunda a sexta-feira, das 
08h00min às 11 h30min e das 13h00min às 16h30min, ou através do folile (46) 3242-8614. 
11.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento de gêneros alimentícios correrão por conta 
dos recursos vigentes do orçamento do Município, Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

12. ANEXOS 

12.1 - Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Modelo de Requerimento para Credenciamento; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados 'Menores; 
Anexo 111 - Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo IV - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V - Cronograma de Entrega; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo VII - Cronograma de Pagamento; 
Anexo VIII - Endereços de entrega. 
Anexo IX - Declaração de Cumprimento do Inciso Ili, do Art. 9° da Lei nº 8.666/93 e Artigo 
86-A da Lei Orgânica do Município de Chopinzinho-PR. 

Chopinzi~ho, 11 de agosto de 2017. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Eduardo Pivatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaç~es 

7 



Municf pio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ•. 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel ProQópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO 1 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENT0 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 07/2017 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos for
mais ou informais de AQ_ricultores Familiare~ e de Empreendedores Familiares rurais para o 
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPRE
ENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS PNAE (PROGRAMA NA
CIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) e PAA (PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMEN
TOS), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS 
SOCIAIS, nos termos do Chamamento Público nº 07/2017. 

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Ru
rais: 
Nome: 
C.I. RG: 
CPF: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP: 
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP: 
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Produtos que pretende credenciamento: 

(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 

Responsável: 
C.I. RG: CPF: 

Nome legível do requerente: 

Assinatura do requerente 
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ANEXO 11 
(Documento Obrigatório para Grupos Formais de Agricultores Familiares) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS :MENORES 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 07/2017 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

(Nome da empresa), CNPJ nº. (xxxx), sediada, (endereço completo) D~claro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezess!eis) anos, salvo na condi
ção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à' Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

(Local e Data) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

(Nome da Empresa ou Pessoa Física), CNPJ/CPF nº. (xxxx), sediada, (Endereço Completo) De
claro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 
Público nº. 07/2017, pelos preços estipulados pelo município de ChQpinzinho - PR, conforme 
tabela abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

1. 268 Kg Abóbora do tipo Moranga ou Cabotiá grande 2,58 691,44 
de primeira qualidade, frescas e sãs. No pon-
to de maturação adequado para o consumo. 
Compacta, firme, cor e sabor característicos, 
com todas as partes comestíveis aproveitá~ 
veis. Isenta de pontos amarelados e apodre.: 
cidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietilend 
atóxico em quantidade conforme solicitação; 
Reposição do produto: no caso de parte~ 
muito estragadas, produto murcho e/ou dani~ 
ficado. 

2. 2061 Pés Alface crespa ou lisa de primeira qualidade; 2,24 4.616,64 
frescas e sãs. No ponto de maturação ade-: 
quado para o consumo. 1 ntactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar dani-' 
ficados por lesões que afetem sua aparênciél 
e utilização. Isento de pontos amarelados 04 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de aproxi~ 
madamente 300 gramas cada cabeça. Repa~ 
sição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

3. 3601 Kg Banana do tipo caturra de primeira qualidade, 2,49 8.966,49 
frescas e sãs. No ponto de maturação ade+ 
quado para o consumo. Intactos, com toda~ 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar dani~ 
ficados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas ~ 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

4. 543,5 Kg Batata doce de primeira qualidade, frescas e 2,39 1.298,97 
sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes co~ 
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caractei-
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240 

78 

59 

1332 

rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre
sentação em embalagens de polietileno atóxi
co em quantidade conforme solicitação. Re
posição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

Kg Beterraba fresca de primeira qualidade, fres- 2,71 
cas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as par-
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danifica-
dos por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e 4,52 
sãos. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes . 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac- . 
terísticos. Não deverão estar danificados por : 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre
sentação em embalagens de polietileno atóxi-
co em quantidade de aproximadamente 300 
gramas cada cabeça. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas e pouco 
aproveitamento do produto. 

Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 5, 70 
80% de grãos inteiros, preparados com maté-
rias primas sãs, limpas, isentas de matérias ' 
terrosas, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais, com no máximo de 15% de umida-
de, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico, contendo até 1 kg. Repo-
sição do produto: no caso de alteração do: 
mesmo antes do vencimento do prazo dei 
validade, prazo de validade vencido e emba-
laqens danificadas. · 

Kg Carne de frango do tipo caipira, cortado em 12,32 
pedaços sem pés e cabeça, não temperados,; 
com aspecto firme, cor amarelo rosada, serri 
escurecimento ou manchas esverdeadas, 
Apresentação em embalagem plástica, con.; 
tendo identificação do produto, marca do fa+ 
bricante, data de validade e carimbos oficiais 
de acordo com a portaria do ministério da 
agricultura, contendo até 2 kg por embala~ 
gem. Reposição do produto: no caso de maw 
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cheiro e escurecimento não característico do 
produto, e ou alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e 4,69 
sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes co
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracte-
rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre
sentação em embalagens de polietileno atóxi-
co em quantidade de aproximadamente 300 
gramas cada cabeça. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. 3,84 

Kg 

Kg 

Kg 

No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes co
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracte-
rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre
sentação em embalagens de polietileno atóxi-
co de aproximadamente 300 gramas cada 
maço. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 
Cuca caseira, sem recheio, pesando aproxi- 13,43 
madamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco 
e casa de cor dourada brilhante e homogê-; 
nea. Apresentação em embalagens de polieti-
leno, com quantidade solicitada, devendo 
conter data de fabricação e data de validade. ' 
Reposição do produto: no caso das cucas• 
estarem com fabricação superior a um dia: 
anterior á data de entrega, mal assadas, • 
queimadas, amassadas, achatadas e "emba-
tumadas com aspecto de massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores! 13,60 
variados natural. Produto produzido a partir: 
de frutos sãos e frescos, intactos, com todas! 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e1 
sabor característicos. Apresentação em em~ 
balagem pet ou de vidro contendo até 1 Kg da 
produto líquido. Reposição do produto: nd 
caso de alteração do mesmo antes do venci-
mento do prazo de validade, prazo de valida..: 
de vencido e embalagens danificadas. 
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safrâ 4,57 
nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso; 
liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% 
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de grãos inteiros e íntegros, na cor caracterís
tica a variedade correspondente de tamanho 
e formatos naturais maduros, limpos e se
cos. Isento de material terroso, sujidades, 
pedras, fungos ou parasitas, mofo, carun
chos, insetos mortos ou vivos ou qualquer 
outro tipo de praga, e não deverá conter mis
tura de outras variedades e espécies. Apre
sentação em embalagens de polietileno atóxi
co, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalaqens danificadas. 

Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido 
pela moagem do grão de milho, desgermina
do ou não, deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de ma
térias terrosas e parasitas. Não poderão estar 
úmidos ou rançosos, com umidade máxima 
de 15%. Apresentação em embalagens plás
tica de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e emba
lagens danificadas. 

L Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, 
do tipo B. O produto deve ser homogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 gra
mas/100 mi de leite. Apresentação em emba
lagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 mi deverá conter: no mínimo 
9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no 
máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

Kg Mandioca do tipo branca ou amarela, de pri-
meira qualidade. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa
rência e utilização. Isento de pontos amarela
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, para
sitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico, descascadas, contendo 
a quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estraga
das, murcho e/ou danificado. 

Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresenta
ção em embalagens de polietileno, com quan
tidade solicitada, devendo conter data de 
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fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, 
mal assados, queimados, amassados, acha
tados e "embatumados aspecto massa pesa
da" e de características organolépticas anor
mais. 

Kg 0 olpa de fruta pasteurizada, vários sabores 16, 13 
(morango, uva e maracujá), sem adição de 
conservantes e aditivos alimentares. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg. Será rejeita-
da a embalagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade ven-
cido e embalaoens danificadas. 

Kg Puirera de milho amarelo, fabricada a partir de ' 5,07 
matérias primas sãs e limpas, isentas de ma-
téria terrosa, parasitas, larvas e outros, deve-
rá estar em perfeito estado de conservação. 
Não deverá apresentar resíduos, impurezas, 
bolor e/ou cheiro não característico. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 kg de polietileno 
transparente atóxico, hermeticamente vedado 
e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do · 
prazo de validade, prazo de validade vencido · 
e embalagens danificadas. 

Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos 1,99 
e sãos. No ponto de maturação adequado • 
para o consumo. Intactos, com todas as par- ' 
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danifica-
dos por lesões que afetem sua aparência e ! 

utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do pon- i 

to de maturação adequado, murcho e/ou da-· 
nificado. 

Maço Tempero verde em maços composto de cebo- 2,42 
linha verde e salsinha frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo., 
Intactos, com todas as partes comestíveis1 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não; 
deverão estar danificados por lesões quel 
afetem sua aparência e utilização. Isento de/ 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre dei 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação1 
em embalagens de polietileno atóxico de/ 
aproximadamente 200 gramas cada maço.i 
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Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou dani-
ficado. 

58 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto 6,16 357,28 
obtido a partir da secagem e moagem do trigo 
em grãos, fabricado a partir de matérias pri-
mas sãs, e limpas. Isento de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e outros tipos de contamina-
ção, deverá estar em perfeito estado de con-
servação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característi-
co. Apresentação em embalagem de polieti-
leno atóxico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente 
defeitos que exponha o alimento à contami-
nação e/ou deterioração. Reposição do pro-
duto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

VALOR TOTAL R$ 134.204,48 

(Local e Data) 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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1: 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ldentificacão da orooosta de atendimento ao edital/Chamamento oúblico nº 07/2017 

A - Gruoo Formal 
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 

6. Nome do representante 
legal 

9.Banco 

B - Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 

6. Nome da Entidade Articuladora 

1. Nome 2. CPF 

,1f'li:-d!JijtlttfflC~~Ji'QÇ)a:FOllf·O:êÇEl),õt{!s?·~1 

4. Município 

7.CPF 

1 O. Nº da Agência 1 11. Nº da Conta Corrente 

4. Município 

7.CPF 
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2. CNPJ 

5.CEP 

8.DDD/Fone 

5.CEP 

8.DDD/Fone 
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,,,,>,' ,,:, :·> ,;',,> '' '>< , ,•.,• ,,,,,,,, ' ,,,,li ~IQENillFICACAGQAENTIDADSiEx;EC,UtORA Q();PNÃElfNDEllVlEC,• ; ' .,;;\!;e\' ''!, ; /, '.; >b ';,: ; "';;, ; 
1 . Nome da Entidade 2. CNPJ 3 .Município 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/SECRETARIA MUNICIPAL DE 76.995.414/0001-60 CHOPINZINHO-PR. 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
4. Endereço 5. DOO/Fone 
Rua Miçiuel Procópio Kuroel, nº 3811 (46) 3242 - 8614 
6. Nome do representante 17 .CPF 
Édina Accorsi - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 053.271.259-55 
,:~--~~:-, :..)~ ,': ': -i /!~.'. '~;:;,~~::: ;~.y~~'.~ ~ r{dé' ·· '· ',;~: "::;: +fr't'. /.t:: ,''.lfí.j!.R.JSl:i~1~.NO.QEF,()RJ1UiCl;~OR.ES!1-1P.d~DQlfO$•: J1; .i1 ).; ,L,.7 •,~lt ''•t"' .~H :·1~·:1: ;-~· •• • (it ;5· 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total agricultor 1 
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3:Unidade 4.Quantidade 5 .Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total agricultor 1 
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total agricultor 1 
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

·-
--- - - --

Total agricultor 1 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total agricultor 1 
Total do projeto 
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''."' TOTALIZAÇAQ.;Po~ •. P~éDU;tl 
....... .\'.'1~!~J'.\· . Í·;·~~(W >:~(·~ :'. ,:,,rr,\~·::r 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 1 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

Total do projeto: 
. <~i • · .. •'<><• · . ; ;:. . ..:.i\~,-Qli,SCR!;~l;R (>$Y;l\llE<;ANl$Mq~.;~~··AgffJ!Ji1trí11tíiMISl',4;i;'.Ç>fº1tf·:.~~1'~1i~I~· pQf!í!~c)mrf',FôS .·· .. ,,p1;fü:v· 

t.tJ)~la(~'éstargê àggti!ifô çg,r:!7) .. ãs çqo{;{1Çõ~1~1tâbe!i;~lda~ r:\~~tí\proj~~o e qti~l~s in~qfliâÇõ~i·acirna;.~ibfflf,emig!tfi·i;Mi çQ,~tÇ~'~:,~éjf~eciiifelit~ 
J J Fone/E-mail: 

Local e Data: CPF: 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

Local e Data: 
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Nº 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 

M • * " d Ch . . h .. un1c1p10 ; e · .. ·· .. op1nz1n. o 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MUNICiPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017 

ANEXO V 
CRONOGRAMA DE ENTREGA 

PRODUTOS Unid. Quant. Cronograma de Entrega 
Total SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO 

Abóbora do ti~o Moranga ou Cabotiá. Kg 268 75 76 77 
Alface crespa ou lisa de primeira qualidade. Pés 2061 605 604 602 
Banana do tipo caturra de primeira qualidade. Kg 3601 900 901 900 
Batata doce de ~rimeira gualidade. Kg 543,5 150 145 135,5 
Beterraba fresca de primeira qualidade. Kg 240 60 60 60 
Brócolis: de primeira aualidade, frescos e sãos. Cbç 78 22 22 20 
Canjica de milho amarela, tipo 1. Kg 59 59 - -
Carne de frango do tipo caipira. Kg 1332 350 350 350 
Couve flor de primeira qualidade. Cbç 78 22 22 20 
Couve folha, do tipo manteiga. Maço 216 54 54 54 
Cuca caseira, sem recheio. Kg 574 145 145 145 
Doce de fruta cremoso ou geléia sabores variados. Kg 166 166 - -
Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, safra nova. Kg 590 590 - -
Fubá de milho, do tipo amarelo. Kg 114 114 - -
Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do tipo B. L 12.520 3250 3250 3100 
Mandíoca do tipo branca ou amarela~ Kg 557 ' -145 ... 145 135 
Pão caseiro. Kç:i 3.038 790 790 750 
Polpa de fruta pasteurizada, vários sabores. Kg 507 135 135 135 
Quirera de milho amarelo. Kg 123 123 - -
Repolho verde, de primeira qualidade. Ka 1.201 350 350 300 
Tempero verde em maços: cebolinha verde e salsinha. Maço 227 60 60 60 
Trigo em grão, de primeira qualidade. Kg 58 58 - -
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Município de Chop~n~inho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2017 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ 
E O FORNECEDOR ( ... ). 

Por este instrumento particular, o Município de Chopinzinho-PR, com sede na Rua Mi
guel Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ nº. 7p.995.414/0001-60, neste 
ato representado pelo seu prefeito, Sr. Álvaro Dênis Ceni Scolarb, portador do CPF nº. 
009.378.889-40 e RG nº. 8.124.995-4 SSP-PR, a seguir denominado contratante, e a empre-
sa/fornecedor ............................ , situado na ............................ , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº . 
............................. , neste ato representada pelo ............................ , Sr. ... , ......................... , portador 
da Cédula de Identidade nº ............................. e do CPF nº ............................. , a seguir denomina-
da CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o pre
sente contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, atendendo ainda a Lei nº, 11.94.7/2009 e Resolução/FNDE/C[J) nº. 038/2009, bem como 
as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 07/2017 e seus Anexos, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS D~ AGRICULTURA FAMI
LIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS PNAE 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e PAA (PRO~RAMA DE AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNl~IPAIS E DEMAIS PRO
GRAMAS SOCIAIS, 2° semestre de 2017, descritos nos itens enumeradlos na Cláusula sexta, to
dos de acordo com o Edital de Chamamento Público n. 0 07/2017 e conse~uente processo de lnexi-
gibilidade nº ......... , os quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou ·transcrição, conforme descrição a seguir: 

Qtde. Esti- Unidade Descrição Valor Ulnitário a Valor Total 
ma da Ser Pago R$ Estimado R$ 

' 

. 

Total Estimado R$ ............................................... 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios qa Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR (ANEXO IV) parte integrante deste lnstrumen~o. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiari e do Empreendedor Fa
miliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 2Cl.OOO,OO (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

§ 1 º) - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
§ 2°) - Realizar rigorosa conferência das características dos objetos entregue, pela Comissão ou 
servidor designados, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega 
total, fiel e correta do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na le-
gislação pertinente, as seguintes: . 
§ 1 º) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, Wornecendo os esclareci
mentos necessários a sua perfeita utilização; 
§ 2°) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de trans
porte, acompanhado sempre de 02 (.duas) vias .da fatura comercial, com as especificações detalha-
das ou documento equivalente, para conferência; · 
§ 3°) Manter, durante a execução do Contrato,· todas as condições de Habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
§ 4°) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE,,! toda vez que forneces
sário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos ,sobre o produto, de mo
do que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência: 
§ 5°) A CONTRATANTE reserva se o d.ireito de recusar todo e qualquer prqduto que não atender as 

- especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante. 
§ 6°) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizadqs, no máximo em até 48 
(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar' ou substituir o objeto no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vi@ência do contrato; 
§ 7°) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora cont~atado, desde os salários 
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fisca1is e comerciais, que ve-
nham a incidir sobre o presente Contrato; ' 
§ 8°) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade indus~rial envolvido nos produ
tos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações,: de modo a assegurar à 
CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva1 indenização; 
§ 9°) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer $eus empregados, tercei
ros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 
de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
§ 10º) Responsabilizar-se: 
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danifica
ção do objeto, inclusive aqueies que, na hipótese de mora da CONTRA TIA.DA, decorram de caso 
fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assina~ura do "Termo de Rece
bimento Definitivo do Objeto" e a integrai liquidação de indenização acaso qevida a terceiros; 
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b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, publi
cações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se ~ecessário. 

CLÁUSULA QUINTA: DA INFORMAÇÃO AO MOA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULAlDORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos participantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimen
tícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 3o dias após a assinatura 
do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MOA · 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o tér
mino da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com EDI
TAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 07/2017. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no loa:al de entrega, consoante 
o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos. no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) reci;;eberá o valor total de R$ 
______ ~----------· conforme listagem a seguir: 

1.Nome do Agricultor 2. CPF 3. DAP 4.Produto 5.Unidade 6. Quantidade/ 7. Preço 8. Valor 
Familiar Unidade · Proposto Total 

CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

§ 1° -A contratada emitirá nota fiscal dos produtos fornecidos e encaminh~rá a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, para as necessárias anotações e carimbo no verso com visto do 
responsável. · 
§ 2° - A contratante pagará a contratada os preços em real estabeleciQos na proposta, os quais 
incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contrato, eng!lobando, mas não se limi
tando às despesas com fretes, seguros e tributos incidentes sobre os produtos adjudicados. 
§ 3° - Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão do prazo de pa
gamento das faturas. 
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O pagamento será efetuado através da Tesouraria da PREFEITURA DE ChiOPINZINHO, de acordo 
com o seguinte cronograma: 
a) Os pagamentos serão efetuados após a entrega da nota fiscal, devid~mente atestada pelo re
cebedor dos materiais e serviços e somente acontecerão nos dias 15 de cada mês, de acordo com 
a data da entrega da nota fiscal, conforme estabelecido no cronograma de pagamento -Anexo VII. 

§ 4° - Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da PREFEITURA, diretamente na 
conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo admitida outra forma de pagamento. 

§ 5° - Caso nas datas estipuladas para pagamento não tenha expediente n1a Prefeitura, transfere-se 
o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir. 

§ 6° - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição cmntratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra
tuais. 

CLÁUSULA NONA: DO PREÇO FINAL 

No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas correrão por conta dos recursos específicos da Secretariai Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, nas seguintes Dotações Orçamentárias: 06.02.123610013.2.017.3.3.90.30 (523) 
FONTE: 136 / 06.02.123650013.2.022.3.3.90.30 (525) FONTE: 136 / 
06.02.123650013.2.023.3.3.90.30 (527) FONTE: 136 I 06.02.123660013.2.024.3.3.90.30 (529) 
FONTE: 136 / 06.02.123670013.2.025.3.3.90.30 (530) FONTE: 136. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FPRNECEDOR) 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto tje Venda de Gêneros Ali
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprova
ção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados n~s prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura li=amiliar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou' dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 

O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidade!s de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou iinaptidão do CONTRA
TADO; 
e) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o.contrato sem culpa dq CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA COBRANÇA DA MULTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrad$ judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, da Entidade Executara, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades desig
nadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA REGÊNCIA 

O presente contrato rege-se, ainda, pelo Chamamento Público n.º 0712017, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009, Resolução MOA nº 4 de 2 de abril de 2015, pela Lei nº 11.947/2009 e a Lei 
8.666/95 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, tam
bém, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo for111al entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. · 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS COMUNICAÇÕES .ENTRE AS PARTES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 
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Municipio de Chopinzi1nho ~ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
li - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no pra
zo de até 60 (sessenta) dias. 
Ili - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento} do último faturamento 

'- mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do 
valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial oµ paralização injustifica
da na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, pro
duto ou serviço, correspondente a 1 % (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser 
imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada. sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total da> contrato, quando verifi
cada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor fotal do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturarr:iento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial• injustificada do contrato, 
por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipó
tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto 
com agente público. 
g) multa punitiva correspondente ao triplo do valor de mercado do softwane, calculado por unidade, 
cumulativamente, no caso de fornecimento de software falsificado, ilícitoj, adulterado, ou de qual
quer outra forma contrário a lei e as normas que disciplinam a comercializiação de sofrtwares e aos 
direitos autorais. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada) nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 111ormas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público. · ' 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na L.ei nº 8.666/1993." 
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciên
cia da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e deci!;ão superior, dentro do rl!esmo prazo. 
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Município de Chop~n,zinho ~\ 

ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel ProcópiQ, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO 

O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Chopinzi
nho-PR, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 
acordo entre elas celebrado. 
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de 
igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é .assinado pelas partes, juntamente com duas 
testemunhas. · 

Testemunhas:1º: 

Chopinzinho/PR, _ __.__de ___ de 2017. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Contratante 

Contratada 

2º: ---------- ----------~ 
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Município de Chopin;iinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procóp'1io, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO VII 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

1 - Os pagamentos objeto desta licitação serão processados da seguinte forma: 

Haverá pagamentos apenas nos dias 15 de cada mês; 
- Quando as datas acima caírem em feriados ou finais de semana, ds pagamentos ficam au

tomaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente. 
- O Cronograma de entrega de notas fiscais e de pagamentos é o seguinte: 

MÊS/ANO 
DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NA SEC. 

DATA PAGAMENTO 
MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

Setembro/2017 Até o dia 25 1 15/10/2017 
Outubro/2017 Até o dia 25 15/11/2017 

Novembro/2017 Até o dia 25 
·. 

15/12/2017 
Dezembro/2017 Até o dia 25 1 15/01/2018 
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Município de Chopintinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO VIII 

Locais de Entrega 

1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no Depósito da Prefeitura. 

2- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas do perímetro Ulibano do município, 
deverão ser entregues nas mesmas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

3- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas dos Núcleos dQ Interior do Município, 
deverão ser entregues no depósito da Prefeitura, conforme croinograma da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes .. 

':·, 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO IX 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO Ili, DO ART. 9° DA LEI Nº 8.666/93 E ARTIGO 86-A DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ nº , com endereço na Rua __ , nº 

___ , Bairro , CEP: na cidade de _Estado do _, telefone ( __ ) __ -__ _ 

DECLARA, para todos os efeitos legais, que por expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, 

assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade, sob pena de incorrer 

no crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, que: (marcar com X) 

1) Possui no quadro societário, sócios que sejam servidores ou dirigentes de: órgão ou entidade contra

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ili, do art. ~º,da Lei nº 8.666/93? 

( ) Não ( ) Sim 
Em caso positivo, apontar: 
Nome: _____________________________________ _ 

Cargo:--------------------------------
Relação de parentesco:-------------------'---------

2) Possui em seu quadro societário o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargos de 

direção, chefia, assessoramento, comissão, confiança ou, ainda, de função! gratificada, na administra

ção pública direta e indireta em qualquer dos poderes do Município, as pes~oas ligadas a qualquer de

les por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral :ou por afinidade, até o 3° 

grau, ou por adoção (a proibição de contratar com a Administração subsisti até seis meses após findas 

as respectivas funções), conforme disposto no art. 86-A, da Lei Orgânica Ml!lnicipal? 

( ) Não ( ) Sim 
Em caso positivo, apontar: 
Nome: _______________________________ _ 

Cargo:----------------------~---------
Relação de parentesco:-----------------~-------
Relação de parentesco:--------------------------

3) DECLARO estar ciente que os servidores e empregados públicos municiipais não poderão contratar 

com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as re~pectivas funções (art. 86-A, 

Lei Orgânica). Declaro ainda que não possuo servidores e empregados pú~licos no quadro societário. 

Por ser verdade firmo a presente, ciente das penalidades cabíveis. 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Emp~esa) 
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Parentesco· 
Grau 

1º 
2º 
3º 

Município de Chopinzinho 
ÊSTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
Pai/Mãe Filho (a) -
Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)!Tio(a) 
.. ·-F1mdades Decorrentes de Casamento/Umao Estavel· 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1º Sogro (a) Enteado (a) -
2º Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) CunhiidO (a) - Irmão (ã) do Côn-

juge 
3º Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sob~inho (a)!tio (a) do Cônjuge 

Afi 'd d d 1m a es t d ecorren es t / ·- d e casamen o umao os paren es consangumeos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1º Padastro/Madastra Genro/Nora -
2º Pai/Mãe do (a) Padas- Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

tro/Madrasta irmão (ã) 
3º Avô (ó) do (a) Padas- Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjµge do (a) Sobrinho (a)!Tio 

tro/Madastra (a) 
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Município de C:hopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017 

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.995.414/0001-60, com sede na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, torna público que fará realizar até as 17:00 horas do 
dia de de 2017, CHAMAMENTO PÚBlLICO, para fins de cre
denciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultuna Familiar e do Empre
endedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar e PAA. Prazo de fornecimento: Até 31 de dezembro de 
2017. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do 
telefone (46) 3242 - 8614. 
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Municí io de Cho inzinh 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@croop!nD_12.~R!.dQ•t):J.E 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3424-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel 85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Processo: 07 /2017 

Assunto: Edital de Chamamento Público 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.0 07/2017, proposto pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Edital de Chamqmento Público -
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar~ Empreendedor 
Familiar Rural, para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar e 
Programa de Aquisição de Alimentos. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura (fls. 04). 

Justificativa da Secretaria de Educação, Cultura e E~porte às fls. 05, 
ressaltando, em síntese, que a Lei 11.947/2009 determina que no mínimo 30 % 
do valor repassado aos municípios pelo Fundo Nacional de IDesenvolvimento 
da Educação devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar, sendo necessária a referida 
aquisição de produtos da agricultura familiar, permitindo que alimentos 
saudáveis e de vinculo regional possam ser consumidos di.ariamente pelos 
alunos da rede pública de ensino. 

Parecer da Nutricionista responsável pelo setor de merenda escolar às 
fls. 06, informando que os produtos listados foram todos • solicitados pela 
nutricionista responsável do setor de merenda escolar, com 'a avaliação dos 
itens e quantidades de forma a atender as necessidades das escolas. 
Acrescenta que as quantidades solicitadas serão para o qtendimento dos 
alunos até o final do anã letivo de 2017. 

Termo de Referência que delimita especificamentei a descrição e 
quantidade de gêneros alimentícios a serem licitados (fls.08 -1 O). 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3424-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel 85560-000 CHOPINZINH(J) PARANÁ 

Orçamentos apresentados (fls.13- 24). 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursas orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações, decorre1nte do objeto 
especificado (fls. 25). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestando-se 
favorável pela realização de Chamamento Público (fls. 26). 

Autorização do Credenciamento através de Chamam~nto Público pelo 
Exmo. Sr. Prefeito ( fls. 27). 

Minuta do Edital de Chamamento Público, Declaração :de Aceitação do 
Preço e anexos e Minuta de Contrato (fls. 28-59). 

É o relatório. 

Pois bem. Como se vê, o processo em análise atende aos requisitos 
exigidos na Lei nº 8.666/93, especialmente ao previsto nos artigos 34 a 37, in 
verbis: 

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração Pública que realizem freqüentemente licitações 
manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma 
regulamentar, válidos por, no máximo um ano. (Regulamento) 

§ 1° O registro cadastral deverá ser amplamente; divulgado e deverá 
estar permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a 
unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, 
através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público 
para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. 
§ 2° É facultado às umdades administrativas utilizarem-se de registros 
cadastrais de outros órgãos ou entidades da Admjnistração Pública. 
Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a 
qualquer tempo, o interessado fornecerá os elem~ntos necessários à 
satisfação das exigências do art. 27 desta Lei. · 
Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em 
vista sua especialização, subdivididas em grupos, segundo a 
qualificação técnica e econômica avaliada , pelos .elementos 
constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei. 
§ 1° Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que 
atualizarem o registro. 
§ 2° A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas 
será anotada no respectivo registro cadastral. 
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Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alter~do, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências 
do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral. 

A Lei federal nº 11.947/2009, em seu artigo 14, prevê que 30% do 
FNDE deve ser utilizado na compra de gêneros alimentícios: da agricultura 
familiar, conforme se observa: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 
as comunidades tradicionais indígenas e comunidad.es quilombolas. 
§ 1 ° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado loc~I, observando-se 
os princípios inscritos no art. 37 da Constituiçãlo Federal, e os 
alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

Ademais, oportuno destacar as seguintes disposições. da Resolução 
nº 4, de 2 de abril de 2015, do Conselho Deliberativo do Fund!o Nacional de 
Desenvolvimento da Educação: 

Art. 27: Para a habilitação dos projetos de venda exigir-seá: 
§ 1° Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 
organizados em grupo: 
1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
li -o extrato da DAP Física do agricultor familiar parliicipante, emitido 
nos últimos 60 dias; 
Ili - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 
com assinatura do agricultor participante (Anexo IV); . 
IV -a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a ~erem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada no proj:eto de venda. 
§2° Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de 
DAP Física, organizados em grupo: · 
1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física ~ CPF; 
li -o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 dias; 
Ili - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 
com assinatura de todos os agricultores participantes; 
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IV -a prova de atendimehto de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são produzidos pelos agricultores familiares relaciqnados no projeto 
de venda. 
§3° Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ; 
li - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, 
emitido nos últimos 60 dias; 
Ili - a prova de regularidade com a Fazenda Fi:deral, relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da 
entidade registrada no órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícid>s da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante 
legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a, serem entregues 
são produzidos pelos associados/cooperados; e 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade 
pelo controle do atendimento do limite individual die venda de seus 
cooperados/associados; e 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos:em lei específica, 
quando for o caso. · 
§4° Na ausência ou desconformidade de <ilualquer desses 
documentos, fica facultado à EEx. a abertura de prazo para a 
regularização da documentação. 

Art. 29 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios será 
determinado pela EEx., com base na realização. de pesquisa de 
preços de mercado. 
§1° O preço de aquisição será o preço médio pe~quisado por, no 
mínimo, três mercados em âmbito local, prioriz~ndo a feira do 
produtor da agricultura familiar, quando houver,, acrescido dos 
insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas 
com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários 
para o fornecimento do produto. 
§2° Na impossibilidade da pesquisa ser realizada 'em âmbito local, 
deverá ser realizada ou complementada em $mbito territorial, 
estadual ou nacional, nessa ordem. · 
§3°: Os preços de aquisição definidos pela EEx. d~verão constar na 
chamada pública, e serão os preços pagos ao agricultor familiar, 
empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do 
gênero alimentício. 
§4° Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de 
produtos agroecológicos ou orgânicos, a EEx. poderá acrescer aos 
preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 
preços estabelecidos para produtos convencionais,. conforme Lei nº 
12.512, de 14 de outub.ro de 2011. 
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§5° O projeto de venda a ser contratado deverá ser selecionado 
conforme os critérios estabelecidos pelo art. 25. 
§ 6° A relação dos proponentes dos projetos de venda será 
apresentada em sessão pública e registrada em ,ata, ao término do 
prazo de apresentação dos projetos. ' 

Art. 32 O limite individual de venda do •agricultor familiar 
empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá 
respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP 
Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras: 
1- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos 
informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar /ano/EEx. 
li - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a 
ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares, 
munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídiea multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultort;is familiares (DAPs 
familiares) inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 
§ 1° Cabe às cooperativas e/ou associações que: firmarem contratos 
com a EEx. a responsabilidade pelo controle do at~ndimento do limite 
individual de venda nos casos de comercialização com os grupos 
formais. · 
§2° Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda nos casos de comercialização com os 
grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete 
o controle do limite total de venda das coopera~ivas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formaiSj. 

Não obstante, cumpre observar que o art. 86-A foi s1uprimido da Lei 
Orgânica de Chopinzinho, cabendo à Divisão de Licitação e Contratos realizar 
as adequações necessárias no Edital, contrato e Anexo IX,' nos termos do 
parecer jurídico referente ao processo licitatório nº 191/2°'17 (Tomada de 
Preços), em que a Procuradoria orientou as alterações a serem realizadas no 
anexo de declaração de não parentesco, e nas minutas do Edit.al e Contrato. 

Desde que providenciada a referida adequação pela Divisão de 
Licitação e Contratos acerca da declaração de não parentesco, tem-se que o 
Chamamento Público preenche os requisitos exigidos pela legislação regente, 
no caso a Lei nº 8.666/1993 c/c o art. 14 § 1° da Lei 11.i947 de 2009, e 
Resolução nº 4, de 2 de abril de 2015, do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, motivos p~los quais esta 
Procuradoria se manifesta FAVORÁVEL ao seu prosseguimento. 

Salvo Melhor Juízo. É o parecer. 
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